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	INDICAÇÃO Nº104/2009



AUTORIA: Vereador DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

INDICA A NECESSIDADE DA ABERTURA DA TRAVESSA SANTA TEREZINHA ATÉ A AVENIDA MARTINHO LUTERO.
                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da abertura da Travessa Santa Terezinha até a Avenida Martinho Lutero.

                                                           JUSTIFICATIVA

A Travessa Santa Terezinha está localizada no Loteamento denominado “Dilceu Maciel” e necessitaria ser aberta até a Av. Martinho Lutero, a fim de permitir uma movimentação normal dos veículos que por ali transitam, já que não há espaço para retorno, bem como para facilitar o acesso dos moradores a outros Bairros.

Trata-se de reivindicação antiga dos moradores daquela travessa, que considero justa, diante dos transtornos causados por essa situação.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 2 de abril de 2009.
Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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